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A cidade de São Paulo conta com quase 900 feiras livres e mais de 16 mil barracas. Se
somarmos as feiras de produtos orgânicos, artesanato e antiguidades, esse número pode ser
duplicado.

Por conta disso,  é  importante  pensar em ações que visem a dignidade da pessoa
humana, garantindo o acesso a fontes seguras de saneamento básico. O presente projeto,
portanto, baseia-se na proteção e defesa da saúde, matéria da competência concorrente da
União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII, da CF) e também dos Municípios, já que
a eles lhes é dado suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, II, da
CF). Ademais, está respaldado no Poder de Polícia Administrativa, assim definido pelo art. 78
do  Código  Tributário  Nacional:  "Art.  78.  Considera-se  poder  de  polícia  atividade  da
administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à
higiene,  à  ordem, aos  costumes,  à  disciplina  da produção e do  mercado,  ao exercício  de
atividades  econômicas  dependentes  de  concessão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
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